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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
SUBCONSULTORIA-GERAL DE GESTÃO PÚBLICA
NÚCLEO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA DE PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

LISTA DE VERIFICAÇÃO
Documentação mínima para instrução de processo de contratação
de fundação de apoio por ICT da União
(Lei nº 8.958/1994 c/c Decreto nº 7.423/2010)
 



1. APRESENTAÇÃO
Esta lista de verificação indica a documentação mínima necessária à instrução de processo administrativo de contratação direta entre Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) da União e fundação de apoio, com fundamento no art. 1º da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, regulamentada pelo Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, combinado com o art. 75, XV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Seu propósito é orientar os gestores das ICTs na composição do processo administrativo previamente ao encaminhamento para análise jurídica, de modo a assegurar que o processo contenha os elementos suficientes para a emissão de parecer jurídico favorável.
A lista reflete o entendimento consolidado pelo Núcleo Especializado em Matéria de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (NPD&I) a partir de sua prática consultiva, com indicação da base normativa de cada item e referência a precedentes do Núcleo.
Escopo: contratos bilaterais entre ICT e fundação de apoio para prestação de serviço de gestão administrativa e financeira de projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico ou estímulo à inovação. Para acordos de parceria PD&I (art. 9º da Lei nº 10.973/2004) e outros negócios jurídicos com interveniência de fundação de apoio, a instrução processual demanda elementos adicionais não abordados nesta lista.
2. DISPENSA DE ARTEFATOS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA GERAL
A legislação especial das fundações de apoio (Lei nº 8.958/1994 e Decreto nº 7.423/2010) disciplina integralmente a matéria. Em consequência, são inaplicáveis as normas gerais de contratação pública que exigem elaboração de Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, pesquisa de preços de mercado e outros artefatos ligados à etapa de planejamento da contratação direta (Lei nº 14.133/2021). O plano de trabalho (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.423/2010) é o documento de planejamento do projeto, e os demais elementos instrutórios indicados nesta lista compõem a instrução necessária e suficiente.
Precedente NPD&I. Parecer nº 169/2025/NPD&I/SCGP/CGU/AGU: "Como a legislação especial das fundações de apoio disciplina integralmente a matéria, são inaplicáveis as normas gerais de contratação pública que exigem a elaboração de termo de referência e outros artefatos ligados à etapa de planejamento da contratação direta, mesmo porque não agregariam em qualidade aos elementos instrutórios já produzidos."
3. DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA
Os itens abaixo compõem o piso documental para instrução do processo. Situações concretas podem exigir documentação adicional (v. Seção 4).
(a)  Credenciamento ou autorização da fundação de apoio para a ICT contratante
Base normativa: Lei nº 8.958/1994, art. 2º, III; Decreto nº 7.423/2010, arts. 1º, 3º a 5º.
Juntar o ato conjunto MEC/MCTI que tenha credenciado ou autorizado a fundação de apoio. Verificar se a fundação está credenciada ou autorizada a prestar apoio à ICT contratante especificamente — não basta credenciamento genérico. Nos casos em que a fundação é credenciada junto a outra IFES/ICT e foi autorizada a apoiar a ICT contratante, juntar também a autorização específica (art. 4º, § 2º, do Decreto nº 7.423/2010).
Precedente NPD&I: Pareceres nºs 169 e 177/2025/NPD&I/SCGP/CGU/AGU — Em ambos, foi verificado que a Fundação PaqTcPB era credenciada pela UFCG e "autorizada a prestar apoio ao CETENE" por portaria conjunta específica.
 
(b)  Prova de regularidade da fundação de apoio
Base normativa: Decreto nº 7.423/2010, art. 4º, III; CF/1988, art. 195, § 3º.
Juntar: (i) certidão de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; (ii) certidão de débitos trabalhistas; (iii) certidão correcional emitida pela Controladoria-Geral da União (ePAD, CGU PJ, CEIS, CNEP e CEPIM); (iv) certificado FGTS; (v) certidão negativa de licitantes inidôneos do TCU. Admitem-se certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. O extrato do CAUC pode substituir as certidões total ou parcialmente. Admite-se referência cruzada a certidões constantes de outro processo administrativo, desde que ainda vigentes.
Precedente NPD&I: Parecer nº 240/2025/NPD&I/SCGP/CGU/AGU — o próprio NPD&I emitiu certidões e juntou extrato do CAUC quando o processo não veio instruído com essa documentação. Pareceres nºs 169 e 177/2025 — aceitaram referência a certidões de outro processo (NUP 01202.000345/2025-16) ainda vigentes.
 
(c)  Estatuto social e CNPJ da fundação de apoio
Base normativa: Decreto nº 7.423/2010, art. 4º, III (regularidade jurídica); Lei nº 8.958/1994, art. 2º.
Juntar o estatuto social da fundação e o comprovante de inscrição no CNPJ. Excepcionalmente, em vez da juntada do estatuto completo, o processo pode indicar o link que remeta à página oficial da fundação com estatuto atualizado, desde que o endereço eletrônico seja estável e verificável.
 
(d)  Justificativa do preço cobrado pela fundação (DOA)
Base normativa: Lei nº 10.973/2004, art. 10; Decreto nº 9.283/2018, art. 74; Parecer nº 40/2025/CONUNI/CGU/AGU; TCU, Acórdãos nºs 52/2012-P e 3.132/2014-P.
A fundação de apoio deve apresentar justificativa do preço fundamentada nos custos operacionais e administrativos necessários para o gerenciamento do projeto, acompanhada de memória de cálculo, planilha de custos ou modelo estatístico-matemático. Não basta indicar o percentual da DOA: é preciso demonstrar que o valor cobrado corresponde a custos reais. Eventuais planilhas de custos genéricas (que não se refiram ao projeto específico em questão) não suprem essa exigência.
Nota sobre o regime da DOA: o Parecer nº 40/2025/CONUNI/CGU/AGU uniformizou o entendimento da AGU no sentido de que a relação ICT–fundação de apoio é de natureza contraprestacional (remuneratória). A justificativa deve observar os parâmetros do regime remuneratório e respeitar o limite de 15% sobre o valor total do projeto (Decreto nº 9.283/2018, art. 74), ou outro que for aplicável conforme regulamentação específica.
Precedente NPD&I: Parecer nº 169/2025/NPD&I/SCGP/CGU/AGU — "Mesmo que o percentual esteja abaixo do teto de 15%, recomendo que o processo seja instruído com justificativa do preço fundamentado nos custos operacionais e administrativos necessários para o gerenciamento do projeto, a exemplo de memória de cálculo, planilha de custos ou modelo estatístico-matemático." V. tb. Parecer nº 005/2025/NPD&I/SCGP/CGU/AGU, caso Mina Agro/FACC.
[bookmark: OLE_LINK1]Reembolso de custos. Nos contratos por reembolso de custos, o processo deve ser instruído com os motivos que impedem a estimativa prévia do custo real do serviço a ser prestado pela fundação de apoio. Exceto quando tais motivos impedirem qualquer tipo de aproximação ou projeção dos valores a serem gastos, também deve ser apresentada a justificativa para tal aproximação/projeção do valor – isto é importante a fim de se indicar um teto ao preço a ser pago à fundação de apoio, que poderá ser igual ou inferior ao limite legal. 
 
(e)  Manifestação técnica da ICT
Base normativa: Decreto nº 7.423/2010, art. 6º; Lei nº 9.784/1999, art. 50, VII (motivação).
O processo deve ser instruído com manifestação da equipe técnica da ICT que aborde, no mínimo: (i) razão da escolha da fundação contratada; (ii) justificativa do preço cobrado pela fundação — a ICT deve fazer juízo crítico da justificativa apresentada pela fundação, e não apenas reproduzi-la; (iii) alinhamento do projeto com as atribuições legais e capacidades operacionais da ICT. Conforme a situação, o NIT também deverá se manifestar sobre a compatibilidade do projeto com a política de inovação da ICT.
Precedente NPD&I: Parecer nº 169/2025/NPD&I/SCGP/CGU/AGU — “É necessária a manifestação técnica [da ICT] porque a prática do ato administrativo – assinatura do negócio jurídico pelo Sr. Diretor – deve se apoiar em pareceres jurídico e técnico”. Parecer nº 177/2025 — mesma estrutura.
 
(f)  Minuta contratual e plano de trabalho
Base normativa: Decreto nº 7.423/2010, art. 6º, §§ 1º e 2º; Lei nº 8.958/1994, art. 1º.
A minuta contratual e o plano de trabalho devem ser juntados ao processo. O plano de trabalho deve conter os elementos mínimos do art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.423/2010. Atentar para: (i) título do projeto — deve ser específico, preciso e claro, não genérico (Decreto nº 7.423/2010, art. 8º, parágrafo único, e art. 9º, I); (ii) cronograma de execução físico-financeiro atualizado; (iii) identificação da origem dos recursos financeiros.
O NPD&I disponibiliza modelos de contrato e de plano de trabalho em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/cti/modelos-e-listas-de-verificacao-1 
Precedente NPD&I: Parecer nº 169/2025 — recomendou alteração do título genérico do projeto e atualização do cronograma. Parecer nº 177/2025 — recomendou atualização do cronograma.
 
(g)  Aprovação do projeto pelo órgão colegiado acadêmico competente da ICT
Base normativa: Decreto nº 7.423/2010, art. 6º, § 2º.
O projeto deve ser aprovado pelo órgão colegiado acadêmico competente da ICT — ou órgão equivalente. A ausência dessa aprovação inviabiliza a celebração do contrato. Não é necessário que exista um documento autônomo intitulado "projeto": o projeto é formalizado pelo contrato e pelo plano de trabalho.
Precedente NPD&I: Parecer nº 169/2025 — "Recomendo, ainda, que o projeto seja aprovado pelo órgão colegiado acadêmico competente do CETENE — ou órgão equivalente —, sob pena de inviabilidade da celebração do contrato."
 
4. SITUAÇÕES QUE PODEM DEMANDAR INSTRUÇÃO ADICIONAL
Conforme o caso concreto, o gestor da ICT deve avaliar a necessidade de documentação complementar, além do piso mínimo indicado na Seção 3. Exemplificativamente:
• Manifestação do Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): Quando o objeto do contrato envolver matérias afetas às competências do NIT (Lei nº 10.973/2004, art. 16) — como gestão da política de inovação, acompanhamento de processos de transferência de tecnologia ou negociação de propriedade intelectual. A submissão ao NIT não é obrigatória em toda contratação com fundação de apoio, cabendo à ICT avaliar a pertinência.
• Concessão de bolsas de pesquisa e estímulo à inovação: Se o plano de trabalho previr concessão de bolsas, observar a Lei nº 10.973/2004, art. 9º, § 1º, e art. 21-A; Lei nº 8.958/1994, art. 4º-B; Decreto nº 7.423/2010, art. 7º. As bolsas devem adotar, sempre que possível, os valores de bolsas correspondentes concedidas por agências oficiais de fomento como o CNPq.
• Recursos de emenda parlamentar: Quando os recursos financeiros forem oriundos de emenda parlamentar, juntar a nota de empenho e identificar a ação orçamentária na minuta contratual.
• Recursos orçamentários: Quando os recursos financeiros forem provenientes do orçamento da ICT contratante, juntar declaração de disponibilidade orçamentária emitida pelo ordenador de despesas, com a discriminação detalhada e atestando a adequação com a LOA e compatibilidade com a LDO e, quando couber, com o PPA.

5. REFERÊNCIAS NORMATIVAS
• Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 — Fundações de apoio.
• Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 — Lei de Inovação.
• Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 — Licitações e Contratos (art. 75, XV).
• Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 — Processo Administrativo Federal.
• Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010 — Regulamenta a Lei nº 8.958/1994.
• Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018 — Regulamenta a Lei nº 10.973/2004 (art. 74 — DOA).
• Parecer nº 40/2025/CONUNI/CGU/AGU — Natureza remuneratória da DOA.
• TCU, Acórdão nº 52/2012-Plenário (Relª. Minª. Ana Arraes) — Remuneração de fundações de apoio.
• TCU, Acórdão nº 3.132/2014-Plenário (Rel. Min. Augusto Sherman) — Critérios de remuneração.
6. PRECEDENTES DO NPD&I CITADOS
Parecer nº 005/2025/NPD&I/SCGP/CGU/AGU (NUP 01202.000075/2025-43)
Acordo CETENE–Mina Agro (lúpulo). Memória de cálculo da DOA; natureza remuneratória; interveniência de fundação.
Parecer nº 169/2025/NPD&I/SCGP/CGU/AGU (NUP 01202.000342/2025-82)
Contrato CETENE–Fundação PaqTcPB (fotovoltaico). Justificativa de preço; manifestação técnica; plano de trabalho; dispensa de TR.
Parecer nº 177/2025/NPD&I/SCGP/CGU/AGU (NUP 01202.000336/2025-25)
Contrato CETENE–Fundação PaqTcPB (robótica agrícola). Instrução processual; aprovação colegiada; cronograma.
Parecer nº 240/2025/NPD&I/SCGP/CGU/AGU (NUP 00590.000889/2025-99)
Acordo ESAGU–UFRGS–FEEng (curso de língua chinesa). Regularidade da fundação; CAUC; certidões.


7. FORMULÁRIO DE VERIFICAÇÃO

Preencher para cada processo de contratação de fundação de apoio, indicando a conformidade de cada item e a localização no processo eletrônico.

	Processo NUP:
	

	ICT contratante:
	
	Data:
	

	Fundação de apoio:
	
	Projeto:
	


 
	Item
	✓
	NUP/Folha ou Observação

	DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA (Seção 3)

	(a) Credenciamento ou autorização da fundação para a ICT contratante
	
	

	(b) Certidões de regularidade (fiscal, trabalhista, correcional, FGTS)
	
	

	(c) Estatuto social e CNPJ da fundação
	
	

	(d) Justificativa do preço (DOA)
	
	

	(e) Manifestação técnica da ICT
	
	

	(f) Minuta contratual e plano de trabalho
	
	

	(g) Aprovação pelo órgão colegiado acadêmico da ICT
	
	

	INSTRUÇÃO ADICIONAL — se aplicável (Seção 4)

	Manifestação do NIT (se matéria afeta às competências do NIT)
	
	

	Documentação sobre bolsas (se previstas no plano de trabalho)
	
	

	Nota de empenho e ação orçamentária (se recursos de emenda parlamentar)
	
	

	Declaração do ordenador de despesas (se recursos orçamentários da ICT pública contratante)
	
	


 

Responsável pela conferência:

Nome: ______________________________________    Cargo: ______________________________________

Assinatura: _________________________________    Data: ___/___/______
Núcleo Especializado em Matéria de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (NPD&I)
Subconsultoria-Geral de Gestão Pública (SCGP) · Consultoria-Geral da União (CGU)
Março de 2026
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